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das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 2019/06/26.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fl/P053 -18 -7162, nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no pon-
to III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Doutor José Pedro de Matos Paiva, Professor Catedrático 

e Diretor da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra.
Vogais:
Doutora Maria Inês Pedrosa da Silva Duarte, Professora Catedrática 

da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa
Doutora Ana Maria Barros de Brito, Professora Catedrática da Fa-

culdade de Letras da Universidade do Porto
Doutora Maria de Fátima Pimenta de Oliveira, Professora Catedrática 

da Faculdade de Letras da Universidade do Porto
Doutor Augusto Soares da Silva, Professor Catedrático da Universi-

dade Católica Portuguesa — Braga
Doutora Anabela Proença Leitão Martins Gonçalves, Professora Ca-

tedrática da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa
Doutora Graça Maria de Oliveira e Silva Rio -Torto, Professora Cate-

drática da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
pelo Vice -reitor Luís Filipe Martins Menezes que, em igual caso de 
impedimento, será substituído pela Vogal Graça Maria de Oliveira e 
Silva Rio -Torto.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

26 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311949318 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Serviços Académicos

Aviso n.º 2071/2019
Por despacho de 20/12/2018 pelo Diretor da Escola de Ciências e 

Tecnologia da Universidade de Évora:
Nos termos do ponto 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 239/2007, de 

19 de junho, do regulamento de atribuição do título de Agregado pela 
Universidade de Évora, o júri das provas de Agregação em Química, re-
queridas por João Manuel Valente Nabais, é constituído da seguinte forma:

Presidente — Doutor Peter Joseph Michael Carrott, Professor Cate-
drático, da Escola de Ciências e Tecnologia da Universidade de Évora.

Vogais:

Doutor Júlio Manuel Cruz Morais, Professor Catedrático Aposen-
tado da Escola de Ciências e Tecnologia da Universidade de Évora.

Doutor Carlos Alberto Nieto de Castro, Professor Catedrático, da 
Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa.

Doutor José Paulo Barbosa Mota, Professor Catedrático da Faculdade 
de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

Doutora Maria de Lourdes Pinho de Almeida Souteiro Bastos, Profes-
sora Catedrática da Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto.

Doutor Michael John Smith, Professor Catedrático da Escola de 
Ciências da Universidade do Minho.

Doutor Peter Joseph Michael Carrott, Professor Catedrático, da Escola 
de Ciências e Tecnologia da Universidade de Évora.

7 de janeiro de 2019. — A Diretora dos Serviços Académicos, Maria 
Alexandra Fernandes.

311961995 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 1328/2019

Homologação das Listas Unitárias de Ordenação Final
Nos termos do previsto no n.os 4, 5 e 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação que lhe foi dada pela Por-
taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, conjugado com o estabelecido na 
alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º, da mesma Portaria, tornam -se públicas 
as homologações das listas unitárias de ordenação final, referentes aos 
procedimentos concursais comuns para o preenchimento de:

Dois postos de trabalho, do mapa de pessoal não docente da Reitoria 
da Universidade de Lisboa, na carreira geral e categoria de técnico 
superior aberto pelo Aviso n.º 8138/2017, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 138 de 19 de julho, por despacho do Sr. Reitor da 
Universidade de Lisboa, de 15 de novembro de 2018;

Um posto de trabalho, do mapa de pessoal não docente da Reitoria da 
Universidade de Lisboa, na carreira geral e categoria de técnico superior 
aberto pelo Aviso n.º 13150/2017, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 211, de 02 de novembro, por despacho do Sr. Reitor da 
Universidade de Lisboa, de 07 de dezembro de 2018.

As listas unitárias de ordenação final homologadas encontram -se 
afixadas nas instalações da Reitoria da Universidade de Lisboa, sitas 
na Alameda da Universidade, 1649 -004 Lisboa, bem como, na página 
eletrónica da Universidade de Lisboa em www.ulisboa.pt

21 de janeiro de 2019. — A Administradora, Ana Maduro.
311997084 

 Faculdade de Letras

Aviso n.º 2072/2019

Abertura de procedimento concursal de seleção internacional para 
a contratação de doutorado(a) ao abrigo do artigo 23.º do Decreto-
-Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho e legislação complementar 
(10/30413/ARQEVO).
1 — Sob proposta da Comissão Coordenadora do Conselho Cientifico 

da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa (FLUL), em reunião 
de 4 de julho de 2018, e após a aprovação pelo Diretor da FLUL, por 
delegação de competências do Reitor da Universidade de Lisboa, por 
Despacho n.º 208/2018, de 26 de outubro, foi deliberado proceder à 
abertura de concurso de seleção internacional para 1 lugar de doutorado 
para o exercício de atividades de Investigação na área científica de 
História: Arqueologia e Pré -História em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo pelo prazo de três anos, 
com vista à realização da tarefa Archaeological Analysis do projeto 
“Arqueologia e evolução dos primeiros humanos na fachada atlântica 
da Península Ibérica”, no âmbito do Projeto ARQEVO — Arqueologia 
e Evolução dos Primeiros Humanos na Fachada Atlântica da Península 
Ibérica (PTDC/HAR -ARQ/30413/2017), financiado por fundos nacio-
nais através da FCT/MCTES.
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2 — Legislação aplicável:
a) Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, que aprova um regime de 

contratação de doutorados destinados a estimular o emprego científico 
e tecnológico em todas as áreas do conhecimento (RJEC), na redação 
que lhe foi conferida pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, tendo ainda 
em consideração o disposto pelo Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, 
de 29 de dezembro.

b) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e respetivas alterações.

3 — Em conformidade com o artigo 13.º do RJEC, o júri do concurso 
tem a seguinte composição:

Presidente: Doutor Miguel Bénard da Costa Tamen, Diretor da FLUL;
Vogal: Doutor João Carlos Teiga Zilhão, Professor Catedrático Con-

vidado da FLUL;
Vogal: Doutor Carlos Jorge Gonçalves Soares Fabião, Professor As-

sociados da FLUL; e
Vogal: Doutora Cristina Maria Gameiro Gonçalves, Investigadora de 

Pós -Doutoramento do Centro de Arqueologia da FLUL.

4 — O local de trabalho situa -se na Faculdade de Letras da Universi-
dade de Lisboa, Alameda da Universidade, 1600 -214 Lisboa.

5 — A remuneração mensal a atribuir é a prevista no n.º 1 do ar-
tigo 5.º do Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, de 29 de dezembro, 
correspondente ao nível 33 da tabela remuneratória única, aprovada 
pela Portaria n.º 1553 -C/2008, 31 de dezembro, sendo de 2.128,34 Eu-
ros, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do referido Decreto 
Regulamentar.

6 — O contrato é celebrado pelo prazo de 3 anos automaticamente 
renováveis por períodos de um ano até à duração máxima de 6 anos, 
salvo se:

a) O órgão científico da instituição propuser a sua cessação com 
fundamento em avaliação desfavorável do trabalho desenvolvido pelo(a) 
doutorado(a), realizada nos termos do regulamento em vigor na Escola 
contratante, a qual deve ser comunicada ao interessado até 90 dias antes 
do termo do contrato inicial ou da renovação em curso;

b) Por aplicação de qualquer das causas de extinção constante no 
artigo 289.º da LTFP;

c) O empregador público, ou o(a) trabalhador(a), comuniquem por 
escrito, até 30 dias antes do termo do contrato ou da renovação em curso, 
a vontade de o não renovar, com a consequente caducidade do contrato 
de trabalho a termo certo celebrado na sequência do presente aviso.

7 — Ao concurso podem ser opositores candidatos (as) nacionais, 
estrangeiros e apátridas que sejam titulares do grau de doutor, em ramo de 
conhecimento ou especialidade que abranja a área científica de História: 
Arqueologia e Pré -História ou área científica afim, bem como aqueles (as) 
a quem, nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, 
regulado pela Portaria n.º 227/2017, de 25 de julho, foi reconhecida a 
totalidade dos direitos inerentes à titularidade do grau de Doutor, ou a 
quem, nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 de junho, haja sido 
concedida equivalência ou reconhecimento ao grau de Doutor e sejam 
ainda detentores (as) de um currículo científico e profissional que revele 
um perfil adequado à atividade a desenvolver.

A equivalência ou o reconhecimento ou o registo do grau de doutor 
deverá ser obtido até à data do termo do prazo concedido para a celebra-
ção do contrato, caso o(a) candidato(a) ordenado(a) em lugar elegível 
tenha obtido o grau de doutor no estrangeiro.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas são formalizadas mediante requerimento, dis-

ponibilizado no endereço eletrónico da FLUL (http://www.letras.ulisboa.
pt/pt/sobre -a -flul/administracao -e -servicos/servicos -administrativos-
-servico -de -pessoal/procedimentos -concursais), dirigido ao Diretor 
da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, onde conste a 
identificação deste aviso, nome completo, número e data do bilhete de 
identidade, do Cartão de Cidadão, ou número de identificação civil, 
número de identificação fiscal, data e localidade de nascimento, profis-
são, residência e endereço de contacto, incluindo endereço eletrónico 
e contacto telefónico.

No requerimento de candidatura deverá o(a) candidato(a) indicar o 
seu consentimento para que as comunicações e notificações no âmbito 
deste procedimento concursal possam ter lugar por correio eletrónico, 
para o endereço eletrónico indicado na candidatura.

8.2 — A candidatura deve ser obrigatoriamente instruída com os do-
cumentos a seguir indicados, incluindo os comprovativos das condições 
previstas no ponto 7, para admissão a este concurso:

a) Cópia de certificado ou diploma (acompanhado de tradução para 
português ou inglês, nos casos em que o certificado ou diploma estiver 
redigido noutra língua);

b) Curriculum vitae detalhado, e estruturado de acordo com os itens 
dos pontos 12 e 14, devendo ser assinalados, com junção de cópia, os 
três trabalhos que o candidato considera mais relevantes para cada um 
dos itens dos pontos 12 a), 12 b) e 14;

c) Outros documentos que o candidato justifique serem pertinentes 
para a análise da sua candidatura.

8.3 — Os (as) candidatos (as) submetem os documentos referi-
dos em 8.1 e em 8.2, em formato de PDF, no endereço eletrónico 
empregocientifico@letras.ulisboa.pt expedido até ao último dia do 
prazo de abertura do concurso, o qual se fixa em 10 dias úteis após 
publicação deste Aviso no Diário da República, na BEP e nos sítios 
na internet da FLUL e da FCT, I. P., nas línguas portuguesa e inglesa. 
Pode um(a) candidato(a), com fundamento na impossibilidade ou 
dificuldade técnica do envio por correio eletrónico de algum dos 
documentos referidos em 8.1 e em 8.2, entregá -los em suporte 
físico, respeitando a data atrás referida, por correio registado com 
aviso de receção para o endereço postal FLUL/Núcleo de Planea-
mento e Gestão de Recursos Humanos, Alameda da Universidade, 
1600 -214 Lisboa ou por mão própria na mesma morada no horário de 
expediente. Não sendo aceite a justificação do(a) candidato(a) para 
a entrega de documentos apenas em suporte físico, é -lhe concedido 
pelo Presidente do Júri um prazo de 5 dias úteis para os apresentar 
também em suporte digital.

8.4 — A candidatura e os documentos podem ser apresentados em 
português ou inglês, sem embargo de poder o Presidente do Júri, caso 
dele faça parte um membro que não domine a língua portuguesa, exigir 
que, num prazo razoável, o(a) candidato(a) proceda à tradução para inglês 
de um documento antes por si apresentado em português.

9 — Por decisão do Diretor da FLUL, não são admitidos a concurso 
os (as) candidatos (as) que não cumprirem o disposto no ponto 9, sendo 
liminarmente excluídos os (as) candidatos (as) que não apresentem a 
candidatura utilizando o formulário, ou não entreguem todos os docu-
mentos referidos nas alíneas a) a c) do ponto 8.2, ou que os apresentem 
de forma ilegível, incorretamente preenchidos, ou inválidos. Assiste -lhe 
ainda a faculdade de exigir a qualquer candidato(a), em caso de dúvida e 
para efeitos da sua admissão a concurso, a apresentação de documentos 
comprovativos das respetivas declarações.

10 — Aprovação em mérito absoluto:
10.1 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mé-

rito absoluto, por votação nominal justificada onde não são admitidas 
abstenções.

10.2 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o(a) candidato(a) 
que obtenha voto favorável de mais de metade dos membros do júri 
votantes.

10.3 — Serão aprovados em mérito absoluto os(as) candidatos(as) 
que tenham um percurso científico e curricular relevante para a(s) área(s) 
científica(s) do concurso e tendo em conta a sua adequação aos critérios 
adicionais de ponderação identificados em 14.5.

11 — Nos termos do artigo 5.º do RJEC a seleção realiza -se através da 
avaliação do percurso científico e curricular dos(as) candidatos(as).

12 — A avaliação do percurso científico e curricular incide sobre a 
relevância, qualidade e atualidade:

a) Da produção científica, tecnológica, académica e cultural ou 
artística dos últimos cinco anos considerada mais relevante pelo(a) 
candidato(a);

b) Das atividades de investigação aplicada, ou baseada na prática, 
desenvolvidas nos últimos cinco anos e consideradas de maior impacto 
pelo(a) candidato(a);

c) Das atividades de extensão e de disseminação do conhecimento 
desenvolvidas nos últimos cinco anos, designadamente no contexto da 
promoção da cultura e das práticas científicas, consideradas de maior 
relevância pelo(a) candidato(a);

d) Das atividades de gestão de programas de ciência, tecnologia e 
inovação, ou da experiência na observação e monitorização do sistema 
científico e tecnológico ou do ensino superior, em Portugal ou no 
estrangeiro.

13 — O período de cinco anos a que se refere o número anterior pode 
ser aumentado pelo júri, a pedido do(a) candidato(a), quando funda-
mentado e comprovado documentalmente em suspensão da atividade 
científica por razões socialmente protegidas, nomeadamente, por motivos 
de licença de parentalidade, doença grave prolongada, e outras situações 
de indisponibilidade para o trabalho legalmente tuteladas.

14 — São critérios de avaliação os constantes do presente número, 
com a faculdade constante do ponto 14.5, e dando particular relevância 
ao curriculum vitae e às contribuições consideradas de maior relevância 
pelo(a) candidato(a) nos últimos 5 anos:

14.1 — Qualidade da produção científica, tecnológica, cultural 
ou artística, considerada mais relevante pelo candidato, e rele-
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vante para o projeto a desenvolver, a que foi dado um fator de 
ponderação de 85 % considerando:

i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, 
capítulos de livros, artigos em revistas científicas e em atas de conferên-
cias internacionais de que o(a) candidato(a) foi autor(a) ou coautor(a), 
considerando:

a) A diversidade e a multidisciplinaridade;
b) A importância das contribuições para o avanço do estado atual do 

conhecimento;
c) A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo(a) 

candidato(a) como mais representativos.

ii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em 
conta a participação e coordenação de iniciativas pelo(a) candidato(a) 
que tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas labo-
ratoriais de natureza experimental e/ou computacional de apoio à 
investigação.

iii) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâ-
metro que tem em conta:

a) Prémios de sociedades científicas;
b) Atividades editoriais em revistas científicas;
c) Participação em corpos editoriais de revistas científicas;
d) Coordenação e participação em comissões de programa de eventos 

científicos;
e) Realização de palestras convidadas em reuniões científicas ou 

noutras instituições;
f) Participação como membro de sociedades científicas de admissão 

competitiva e outras distinções similares.

iv) Coordenação e participação em projetos científicos: parâ-
metro que tem em conta a participação e coordenação de projetos 
científicos pelo(a) candidato(a), sujeitos a concurso numa base 
competitiva,

v) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta 
a capacidade de coordenação e liderança de equipas de investigação 
demonstrada pelo(a) candidato(a).

vi) Acompanhamento e orientação de estudantes, estagiários e bol-
seiros de investigação

14.2 — Atividade de investigação aplicada, ou baseada na prática, 
consideradas de maior impacto pelo(a) candidato(a), e relevante para o 
projeto a desenvolver; a que foi dado um fator de ponderação de 5 % 
considerando:

i) Ações de formação profissional e formação ao longo da vida: 
parâmetro que tem em conta a participação e coordenação de ações 
de formação tecnológica dirigidas a cidadãos, a empresas e ao setor 
público.

ii) Prestação de serviços e consultoria integrada na missão institu-
cional.

14.3 — Das atividades de extensão e de disseminação do conheci-
mento, designadamente no contexto da promoção da cultura e das prá-
ticas científicas, consideradas de maior relevância pelo(a) candidato(a), 
e relevante para o projeto a desenvolver, a que foi dado um fator de 
ponderação de 5 % considerando:

i) Publicações de divulgação científica.
ii) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que 

tem em conta a participação e coordenação de iniciativas de divulgação 
científica.

14.4 — Contribuição em atividades de gestão de programas de ciência, 
tecnologia e inovação, relevante para o projeto a desenvolver, a que foi 
dado um fator de ponderação de 5 % considerando:

i) Cargos em órgãos da universidade, da escola, ou da unidade de 
investigação: parâmetro que tem em consideração a natureza e a res-
ponsabilidade do cargo.

ii) Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos 
em organizações científicas nacionais e internacionais.

14.5 — Na ponderação dos critérios de avaliação elencados nos nú-
meros 14.1 a 14.4, cada membro do júri pode considerar os seguintes 
parâmetros adicionais, nas seguintes condições:

14.5.1.a) Contribuição para o desenvolvimento e avanço do conheci-
mento no tema “Transcrição do Paleolítico Médio ao Paleolítico Supe-
rior” da área científica História: Pré -História e Arqueologia da unidade 
de investigação UNIARQ — Centro de Arqueologia da Universidade 
de Lisboa;

14.5.1b) Contribuição para o desenvolvimento e avanço do conheci-
mento nos temas do projeto “Tecnologia Lítica”, “Tafonomia”. “Indústria 
do Paleolítico Médio” e “Estudos das jazidas arqueológicas do sistema 
cársico da nascente do Almonda”..

15 — O júri pode decidir selecionar até 2 candidatos(as) aprovados 
em mérito absoluto que serão chamados a realizar uma sessão de apre-
sentação dos resultados da sua investigação, na sequência da qual os 
membros do júri devem estimular um debate aberto sobre o seu conteúdo 
e caráter inovador. Esta sessão de apresentação não constitui método 
de seleção e não é classificada, visando meramente a obtenção de es-
clarecimentos ou explicitações de elementos constantes dos curricula 
dos(as) candidatos(as).

16 — O Júri, sempre que entenda necessário, pode solicitar ao(à) 
candidato(a) a apresentação de documentos adicionais comprovativos 
das declarações do(a) candidato(a), que sejam relevantes para a análise 
e classificação da sua candidatura.

17 — Classificação dos(as) candidatos(as):
17.1 — Cada membro do júri atribuiu uma classificação a cada um(a) 

dos(as) candidatos(as) em cada critério de avaliação, numa escala de 0 
a 20 pontos, procedendo à ordenação dos(as) candidatos(as) em função 
da respetiva classificação final constituída pelo somatório das classi-
ficações parciais atribuídas em cada critério de avaliação, e tendo em 
consideração a ponderação atribuída a cada parâmetro.

17.2 — Os(as) candidatos(as) são ordenados através da aplicação do 
método de votação sucessiva constante do n.º 3 e seguintes do artigo 20.º 
do Regulamento Geral de Concursos da ULisboa, publicado pelo Des-
pacho n.º 2307/2015, a 5 de março.

17.3 — O júri delibera por maioria absoluta, não sendo permitidas 
abstenções.

17.4 — A classificação final de cada candidato(a) é a que corres-
ponde à sua ordenação resultante da aplicação do método referido no 
ponto 17.2.

18 — Das reuniões do júri são lavradas atas, que contêm um resumo 
do que nelas houver ocorrido, bem como os votos emitidos por cada 
um dos membros e respetiva fundamentação, sendo facultadas aos(as) 
candidatos(as) sempre que solicitadas.

19 — A deliberação final do júri é homologada pelo Diretor da Fa-
culdade, sendo também da sua competência a celebração do respetivo 
contrato.

20 — As falsas declarações prestadas pelos(as) candidatos(as) serão 
punidas nos termos da lei.

21 — A lista de candidatos(as) admitidos e excluídos bem como a 
lista de classificação final são afixadas nas instalações sitas da FLUL, 
sitas na Alameda da Universidade, 1600 -214 Lisboa, publicitadas na 
página eletrónica da Faculdade www.letras.ulisboa.pt, sendo os (as) 
candidatos(as) notificados por e -mail com recibo de entrega da notifi-
cação, sem prejuízo do disposto nos artigos 110.º a 114.º do Código do 
Procedimento Administrativo.

22 — Audiência Prévia e prazo para a Decisão Final: Após 
notificados, os(as) candidatos(as) têm 10 dias úteis para se pro-
nunciar. No prazo de 90 dias, contados a partir da data limite 
para a apresentação das candidaturas, são proferidas as decisões 
finais do júri.

23 — O presente concurso destina -se, exclusivamente, ao pre-
enchimento da(s) vaga(s) indicada(s), podendo ser feito cessar até 
a homologação da lista de ordenação final dos(as) candidatos(as) 
e caducando com a respetiva ocupação do(s) posto(s) de trabalho 
em oferta.

24 — Política de não discriminação e de igualdade de acesso: A Fa-
culdade de Letras da Universidade de Lisboa promove ativamente uma 
política de não discriminação e de igualdade de acesso, pelo que nenhum 
candidato/a pode ser privilegiado/a, beneficiado/a, prejudicado/a ou 
privado/a de qualquer direito ou isento/a de qualquer dever em razão, 
nomeadamente, de ascendência, idade, sexo, orientação sexual, estado 
civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, 
deficiência, doença crónica, nacionalidade, origem étnica ou raça, ter-
ritório de origem, língua, religião, convicções políticas ou ideológicas 
e filiação sindical.

25 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
o(a) candidato(a) com deficiência tem preferência em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferên-
cia legal. Os(as) candidatos(as) devem declarar no formulário de 
candidatura, sob compromisso de honra, o respetivo grau de in-
capacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/ex-
pressão a utilizar no processo de seleção, nos termos do diploma 
supramencionado.

28 de novembro de 2018. — O Diretor, Professor Doutor Miguel 
Tamen.
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